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GABINETE DO VEREADOR JOAO PAULO JANJAO

09° Comissio de Cultira Histérico- COMCPH

O Projeto dé
da Lei Munici

medida voltada a pré a-imager 'ﬂStltUCkmal, "?Munlmploeao respeito
a dignidade humana. )
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2. FUNDAMENTAGAO

A Comissdo de Cultura e I?eitnmén@ H co‘entende que a denominagdo de

logradouros publicos deve ré ociedade deseja preservar,

Smo sociedade.
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A proposta também pode ser vista como um avango no sentido de proteger a memoria
coletiva e os espacgos mmbélncz;;g\s»da*E eldéqg tornando-os mais alinhados com
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